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ERRATA 
Na Edição do Diário Oficial do CISMEPAR N° 0584 de 5 de Janeiro de 2017 - ANO III. 

Onde se lê: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 185, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Leia-se:  

RESOLUÇÃO N° 186, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

 

Onde se lê:  

O CONSELHO DE PREFEITOS APROVOU EM REUNIÃO DO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2016 E, EU, 

PRESIDENTE DO CONSELHO SANCIONO O SEGUINTE PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

Leia-se: 

O CONSELHO DE PREFEITOS APROVOU EM REUNIÃO DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2016 E, EU, 

PRESIDENTE DO CONSELHO SANCIONO O SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

 

Onde se lê: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 186, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Leia-se:  

RESOLUÇÃO N° 187, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

 

Onde se lê: 

Art. 2º - Na estimativa das receitas e fixação de despesas foi considerada as disposições constantes no Projeto 

de Resolução nº 185/2016, de 09 de dezembro de 2016 – PLACIC - Plano de Aplicação de Interesse Comum. 

Leia-se: 

Art. 2º - Na estimativa das receitas e fixação de despesas foi considerada as disposições constantes na 

Resolução nº 186/2016, de 21 de dezembro de 2016 – PLACIC - Plano de Aplicação de Interesse Comum. 
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